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( o\flssÀo PERIIA\E\TE DE LICITAÇÃo - ( Pt.
PRII;iO PRI.SE\CtAL CO\t RIGIS-IRO DE PRL('O \"

001/2018 sot-rcn-A(rio Dtr ,{ltosTR..{s

Com a Íinalidade de aÍàrir a compatibilidade do material enlre o
objelo ofenado pelos licitanles e a soluçâo hábil dc satisl'azcr a

neessidadc da Administraçâo Públicâ. o Pregociío instituido pela
Podaria n'993. de 03 de maio de 2017. solicitou amostras dos itens
especificados. ptua s€rem apresentadas no prazo de 5(cinco) dias
útcis. conÍbrnre especit'icaçôes a seguií:

s M c coMERcto
ÀRTI@S Dl
PAP'IARIA EI'EU
ME 233tJ r9a,Oool4l

Cunais Novos.30 dcjaneiro de 2018

TOSÉ JOSIVAN DE OLIWIPÁ
Pregoeiro

Publicsdo por:
Maria lzabelle de M. (iomes

Código ldertifi cadoÍ:46280C0C

( ()UtssÀo P[-R\t.r\E\TE DE t.t( t't..r(.\o - ( It.
r\ rso DE r.r( tl.\( io - PREGÃO PRUST-\( t^t. ( ()]!

R[_(;ts I RO DE PRE('O \" 06/20 i

O MLNICIPIO DE CURRÁIS NOVOS/RN. atÍavés da sua PÍegoeira
insÍituída pela Ponaria n". 2505. de 0t de novembro de 2017, tornâ
público aos interessados que faÍá ticilâçâo na modalidade Pregào
Presencial mm Regisro de Preço do tipo menor preço por iten
visardo a Futura e Evenlual Aquisiçào de equipamento eletrônico.
com Espccli\os soflware. instalaçào. transferência de conhecimento e
bobinas de papel para o rcgistro e o contÍole dirário da l'rcquência dos
servidoÍes em cxercicio na Preêitura Municipal de Currais
Novos/RN. oonforme especificaçôes do teÍmo de rcferência. A
pÍesente licitâçào scrâ regida pela lri n' 10.520/02, e nos casos
omissos Í,ela l,ei n.' 8.ó66193 e alteraçôes posteriores.

O EDITAL PODERA SER RETIRADO ATRAVES Do E.MAIL:
pÍeSaoequipc I cnliirgmail.com
DATA lro CERTAMEi 2l/0212018
HORÁR|O: 8:30 horâs (HORÁRIO LOCAL)
LOC'AI-: SALA DE RETJNIÔES DA COMISSÀO PERMANENTE
Dt] LICITAÇÀO, RUA ABÍLIO CIIACON. 346 BAIRRO JK.
PAVIMT,N'I'O SL,PERIOR DA SECRETÂRIA MUNICIPAL DE
SAI,]DE (PRÍ'DIO DO SESI) - SALA Í _ CURRAIS NOVOS/RN-
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Currais Noros. 0l dc têvereiro de 2018
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HYÀSNÁIA LUANNÁ B. DE O. STLYA LIMA
Pregoeira
PMCN

Publicedo pori
Maria lzabelle de M. Cromes

Código ldcntifi cador:440846E0

col ssro PERU,\\u\TE DE LICTTAÇa\O - CPt.
EXTRATO T)E ,I'I'I\ D]] RE(;ISTRO DE PREÇO E

CONTR{TO. PRT](;Ào PRESENCIAL N' 0i)69?0l7

Preglo Presencir! í" 06912011 - CPL
Objeto: RIICISTRO Dll PREÇO PARA FUTLJRA Il
tvENrL^r-^QUtst( Ào I)t-. ( ARC^ DE CAS L|QULT Lfl o
PE tROLtO (GPL) BOTTJAO DL. l3 KG

ATA N" 0I.069/'017 - ÓRGÃO CERENCIADOR: PREFEITTJRÂ
MUNICIPAL DE CTJRRAÍS NOVOS
DETENTOR: QTTALI GÁS COMERCIO LTDA. _ ME. CNPJ:
27.385-604/ffnt -50
Tolâlizândo o valor de R$ 86.250.m (Oitenta e seis mil- duzentos e
cinquenla Íeais)
VIGENCIA DA ATA: 30/012018 AlE 30,t01l2019.

CONTRATO N' 01.069/2017 - CONTRATANTE: PREFEITIJRA
MTJNICIPAL DE CI IRRAIS NOVOS
CONI'RATADA: QTJAI,I CÁS COMERCIO LTDA. _ ME, (NPJ:
27.385.6Ml000 t-50
Totâlizândo o valor de R$ 86.250.00 (Oitenta e seis mil. duzentos e
cinquenta Íeais)
vtGÉNCtA DO CON] RA fO: l0i0l/2018AItll 12i2018.

ODON OLI''EIRA DE SOL!2,,1 ]T]NIOR
Pretàito Municipal

Publicado por:
N,lâriâ lzabellc de M. (iomcs

Código ldentifirador:63[ I Eld

EST\DO DO RIO (;R.r\DI_ DO \ORTE
PREFÍ]TI R.t )tt }l('ll'^t. Dr. D()t TOR SEyERt.r\o

SDCRE't ARtr DE ADNflNISTR{Ç_{O
PORI ARt.{ N' 029

PoRTARIA N' 029
l)outor Severiano. 0l ds Ílvcrciro dc 20llJ

O Prcfeito llunicipsl de l)oütor S.vôriâío, Estado do Rio Grandc
do Noíe. no uso de suas atribuições. e em conformidade com o quc
dclermina o aÍt. 49. inciso Vl, da l,ci Orgânica do Municipio. a l,ci
Municipal n" 24712W6 (Ne criou o FLNPREV, a ki 96/1997 que
instituiu o regimc juridico dos senidorcs municipais e a Conslituiçâo
Federal. e tendo em r ista a vasta documentaçà) constante do processo
administralivo n' 001. 101.048-3.

RESOt.\'E:

CONCf,DER AposentadoÍia por Idade e rempo de Contribuiçào.
com proYentos inlograis a RAIMIJIIIDA CIEI\IE DA SILVA, no
cargo de PROFESSoRA Pll Classe J, matricula n'144, tÍabalhando
30 (lÍinta) hoÍis semimais. nos tcrmos do art. 35 da txi i".2411201\6
que instituiu o ltINPRI]V acrcscido ainda do § 5'do an. 40 da Cl./88.
Acrescido ainda das vantagcns dc 30o/o (trinlâ por cento) de Adicional
por 'lempo dc SeÍviços nos tcrmos do Art. 75 da Lei Munjcipal n'
96/97. dc 28 de no\cmhro dc 1997.

A presente Ponaria entrará em vigor na dâtâ de sua publicação.
revogandese lodas as publicações em contnirio.

Doutor Severiano. 0l de fevcrciro dc 2018

Publiques-se. dê-se ciência

\
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FRANCISCO NERI DE OLIYEIRA
PreÍci1()

Publicado poí:
Vichel Régis de Souzâ Mclo

Código IdentiÍic.dor:4U2F0584

Processo/Protocolo no: üm?E/20 I 8
Inlaressado: ('onstrueí ConstruçôGs Pâr'imeÍreçro LTDÁ - EPP.
Âssunto: Recúnlo Administrrtiro

st.('R[. t \RI { t)}- \D\ \ts rR.\( io
I)tl( ls i() L\t RE( t Rso \t)\Í t\tsI R.\'n\ o

Dccisào eft recurso âdministrali\o

l.icitação n'005/2017
Ilodalidsde tomada de preço.

I - llclÀtóriír

Tralâ-se de recuÍso interÍ,oslo pela empresâ CONSI'RUARI-
CoNS'IRLIçÂO E PAVIMEN'ÍAÇÀO LmA-EPP. concemente ao
pÍocedimento licitatório na modalidade tomada de preço n'005/2017.
nos lerÍnos do que l'om reduzido a termo na Ala CiÍcunstanciâda.
àcoslada nos autos em tela.

vA empresa om reclrrente. lbi consideradÀ pela Comissào de
Liçitaçâo. inabilitada. Íxlrquanto não apÍesentou. na forma do item
4.4.4. alinea h. ceÍtidão de registro e quitação no Conselho Regional
de Engeúariâ. Arquitetura e Agronomia - CREA, de pane dos seus

Íespoffáveis lécnicos pela licitânte.

TempestivaÍnente. a Empresa acima descrita apresentou suas mzões
recuÍsais. conforme pÍevisâo legal exposta em edital e t€i que rege as

licitações em lerÍilório nacional.

E o relatório

ll - Uórito

lnsurge-se a cmpresa recorenle. contra decisào tomada pela Comissão
Permanente dc l-icitaçtu (CPI-) no curso da Tomada de Preços no

05/2017. que inabilitou a recorrenle com lulcro no descumprimento
do item 4-4.4. alínea h.

De làlo a Empresa tornou-se inabilitada. frente à soliçitação fêita pela
demâis empresas licitantes. que observamm a falta de documentação
devida pela empresa contestante.

VAnal isando as razôes de recuÍso interposto pe la empresa
CoNSTRUART CONSTRUÇÀO PAVIMENTAÇÀO LTDÁ . EPP

com o objetivo de vcr reconsiderada a decisão da Comissào de

l,icitaçào quc na Tomadâ d€ Prcços n'05/2017. inabilitou a mesma.
p,§samos ao.iulgarnenlo.

E salutar e opoúuno aduzir e lctras claras qu€ o póprio rccoÍente
admite em sua peça dc irresignaçào. que deirou de apresenta! todas as

cenidões devidas. tenlando .iustiricar que a apresentação de outra
cenidâo supriria as demais. lato este que desde já se rechaça. uma vez
quc o rol exposto no cdital paÍa habilitaçâo é um rol de laxalivo. ou
sciâ. dele o panicipaÍrte apresentar toda a documentaçâo e não
"achar" que um documcnto supl.rntâ a ncccssidade de outro.

Inicialmente câbe ressaltaÍ o exposto no pa!ágtafo 2" do art. 22 da ki
FedcÍal n" 8.6(ú/93:

"§2"Tomâdâ de pÍeços é a modalidade dc licitaçâo entre interessados
dcvidamente cadaírados ou que atenderem a todás as condiçôes
exigidas pam cadastramento até o terceiro dia anterior à dara do
Íccebimento das profnstas. ohsen'ada a neccssária qualificação."
(gri[o nosso)

Contrüiamenlc, âo que cita a rccoÍÍente, é imponanle veriticar que
e\iste previúo expressa. não si, no edital em análise. bem como na

própria L,ei lederal n" 8.66ó/9i acercâ dâ obrigatoriedade do cadÀstro
ou dâ âpresantâção ds docümentâção neccssáriâ no lempo e alo
detcrminados em edital.

o F:dital e explícito neste sentido quando traz enr seu item J.4.4 a
e\igôncia da documcnlação completa pam poíicinaçào. l-. Jever da

comissào sob pena de responder por sançôes administralivas junto àos

ór8àos de controle. efefuar â publicação de seus atos. âssim
resguârdândo o direilo de todos. A comissão aralisa documenlos
apÍesentados em envelopes fechados. nào catcndo a mesma fazcÍ
suposiçôes ou subentender fatos omissos nào apresenlados nos

envelopes. fato que dcsvinculam ao instrumenlo convocalório.

No pmcedimento de habililaçâo. o propoÍtente dcverá apÍesentar a

documenlâção de habilitação na data de âbenura da sessào c
rccebimento dás pÍopostas- devendo apresenta-la dc forma minucioM
e completâ. nâo podendo deixar de apresentar nenhum documento.
Neste câminho, a comissâo apenas aplica o determinado legalmente.
aralisando detidamente a documentaçào de cada paílicipante parâ ai
sim efetivar ou nâo sua habilitaçtu, em conlbrúidâde com os

documentos. A conduta da comissão de licilaçâo foi deveras coerente
com a legalidâde I coerência. No inicio do cenàme o presidente
int'ormou as paÍes que seriam lodos regidos por tÉi e pelo âto
c'onvocatório. fato este comum em todo ceÍiame.

Ncstc sentido. não é dcmais lembrar que a vinculaçâo dos
paÍicipanles aos exatos te.mos cstipulsdos no Êdit.l de Licitsção é

princípio fundamcntâl do proc!dimento licitatório.

Sobre estc ponto, cabe trânscrever a lição do saud)so Mest e ml-Y
I-OPES MEIRELLES acerca do Edital. segündo o qual:

"A vincülação ao edital é principio básico de toda licitaçàô. Nem sc

compÍeenderia que a Administraçào llxassc no e,.lital a lirrma e o
modo de paíicipaçfu dos licitantes e no decorrer do pmcedinrento ou
na realização dojulgamento se afzstasse do estabelecido. ou admitissc
documentação e propostâs em desacordo com o solicitâdo. O edital é a

lei interna da licilação. e. como lal. vincula aos sels teínos tanlo os
licitantes como â Administração que o expediu larl. 4l)" ("in"
"Direito Administrativo Brasileiro". Malheiros Editores. São Pâulo.
29r'ed.. 2004. p. 268)."

"5. O principio da vinculaçào ao edital resringe o pÍóprio alo
administrativo às Íegras editalicias. impondo a inabililâção da empresa
que descumpriu as exigências estâbelccidas no ato convocatório."
(REsp 595079/RS- Rel. Min. tlerman Benjamin. 2' I urma- STJ. DOU
l5 t 12t2009\-

Portanto. os licitantes panicipa es devem obedecer ao principio da
vinculação ao instrumento convocúório de modo que cumprarn com
as exigências contidas no edital. A jurisprudência se coloca nesse

sentido:

Rr-:EXAME NECESSÁRIO. LrCnÂÇÀO Fr CONTRATO
ADMINISTRÂTIVo, MANDADO DE SEGT]RANÇ4.
INABILITAÇÀO DA IMPETRAN'I'E NO CERTAMT].
CABIML,N IO, DESCI.JI\4PRIMENI O DE EXICÍ:NCIAS
(.ONSTANTES DO I|DITAL, AUSÉNCIA DE DIREITO LíQUIDO
E CERTO. SEGTJRANÇA DENEGADA. A impetÉnte restotr

inabilitada na licitação fomâdâ de Prcços ío (1712012 por nâo ler
cumprido o exigido no Edital quanto ao item 4.1. "b" (Alestado de
Câpacidade Técnicâ). O documento foi aprcsentado fora do envelope
n" l, um minuto após o hoÍário tixado no Edilal. O Edital vincula
todos os licitantes. E a lei da licitaçâo no caso concrelo. nào seído
facultâdo à Administrâção usar dc discricion&iedade para

desconsiderar determinada exigência do instrumento convocatório.
conforme aí. 41 dâ l,ei n'8.666/93. O descumpÍimento das cláusulas
consrantes no mesmo implica inabilitaçào dâ licitante. pois. do
contrário. estar-se-iam alionlando os princípios noneadores da
licitaçÍtro, cxpÍessos no aí. 3" da t,ei n" 8.ó6ó/93. SENTENÇA
REFORMADA tM RETXAME NLCESSÁRIO. (Rcexam(
Neessário No 70057298276. Vigésima Primeira Câmara Cível.
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Ness€ sentido tamum é o entendimento dos Tribunais Superiores:


